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ESTADO�DO�RIO�DE�JANEIRO

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	MARICA

							DECRETO	Nº	846,	de	28/04/2022.

ABRE � CRÉDITOS � ADICIONAIS � SUPLEMENTARES � NO
VALOR � DE � � R$ � 17.754.079,00 � ( � DEZESETE � MILHÕES,
SETECENTOS�E�CINQUENTA�E �QUATRO�MIL�E �SETENTA�E
NOVE�REAIS)�PARA�REFORÇO�DE�DOTAÇÕES�CONSIGNADAS
NO�ORÇAMENTO�EM�VIGOR�E�DÁ�OUTRAS�PROVIDÊNCIAS.

O�PREFEITO�DO�MUNICÍPIO�DE�MARICA,�no�uso�de�suas�atribuições�legais,

CONSIDERANDO
•�a�Lei�3.082,�de�29�de�novembro�de�2021,�que�estima�a�Receita�e�Fixa�a�Despesa�do�Município�para
o�exercício�financeiro�de�2022;

•DECRETA:

Art. 	 1º 	 -� Ficam �abertos �Créditos �Suplementares �no �valor � global � de �R$ �17.754.079,00� ( �DEZESETE�MILHÕES,
SETECENTOS � E � CINQUENTA� E � QUATRO �MIL � E � SETENTA� E � NOVE � REAIS)� para � reforço � de � dotações
orçamentárias�sob�a�seguinte�classificação�econômica�e�programática:

CLASSIFICAÇÃO	INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO	FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA
Elemento
de	Despesa

Fonte	de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14�–
SECRETARIA�DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2356 ARQUIVO�GERAL 3.3.9.0.36 0206 17220 R$�2.299,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.1.13 0204 12567 R$�200.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.1.13 0204 18054 R$�118.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.13 0100 12459 R$�50.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.13 0100 16282 R$�30.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.13 0100 18049 R$�15.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.1.13 0100 18679 R$�50.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.1.13 0100 18680 R$�10.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.94 0204 18651 R$�100.000,00

19�–
SECRETARIA�DE
ESPORTE�E
LAZER

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

27.813.34.2133 EVENTOS�ESPORTIVOS 3.3.9.0.39 0236 18663 R$�3.258.167,00

23�–
SECRETARIA�DE
TRANSPORTE

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

26.782.66.2333
IMPLANT�E�MANUT�DOS
TERMINAIS�E�ABRIGOS

4.4.9.0.51 0236 18357 R$�1.105,00

24�–
SECRETARIA�DE
DESENV.�ECON,
COM,�IND,

PETRÓLEO�E�P

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

23.691.61.1325
DESENV.�DESENVOLVIMENTO

COMERCIAL�E�DO
EMPREENDEDORISMO�LOCAL

3.3.9.0.39 0206 18677 R$�145.332,00

28�–
SECRETARIA�DE
AGRICULTURA,
PECUÁRIA�E
PESCA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1245 DESENVOLVIMENTO�DE�HORTAS 3.3.9.0.39 0206 17214 R$�700.000,00

33�–
SECRETARIA�DE
ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

25.752.21.1207
MICROGERAÇÃO�DE�ENERGIA

FOTOVOLTAICA
4.4.9.0.51 0101 18672 R$�520.544,00

Sumário

Expediente

Jornal�Ofi�cial�de�Maricá
Veículo�de�publicação�dos�atos�ofi�ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

������Diagramação
     Diogo Gonçalves da Mata e
     Robson de Camargo Souza

Distribuição
Órgãos públicos municipais  

Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta

www.marica.rj.gov.br
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CLASSIFICAÇÃO	INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO	FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA
Elemento
de	Despesa

Fonte	de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.0.39 0229 18681 R$�10.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

17.512.55.2216
CONST,�AMPLIA,�OPER�E�MANUT

DO�SIST�DE�T
3.3.9.0.32 0236 18674 R$�2.200.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.1.47 0100 18673 R$�10.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.0.47 0206 18534 R$�300.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.0.93 0100 18645 R$�5.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.0.39 0100 18586 R$�10.000,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

15.452.60.2422
MANUTENÇÃO�DE�PRAÇAS�E

CANTEIROS
3.3.9.0.39 0206 18332 R$�4.912.913,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUTENÇÃO�DE�ÁREAS

PÚBLICAS
3.3.9.0.30 0236 18041 R$�500.000,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUTENÇÃO�DE�ÁREAS

PÚBLICAS
3.3.9.0.30 0236 18041 R$�4.403.877,00

64�–�INST�MUN
DE

INFORMAÇÃO�E
PESQUISA

DARCY�RIBEIRO

1�-�INST�MUN�DE
INFORMAÇÃO�E
PESQUISA�DARCY

RIBEIRO

4.122.76.2387
MANUTENÇÃO�E�OPERAC�DO

INSTITUTO
3.3.9.0.14 0100 18671 R$�30.000,00

76�–
SECRETARIA�DE
HABITAÇÃO�E
ASSENTAMENT
OS�HUMANOS

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

16.482.93.1270 LOCAÇÃO�SOCIAL 3.3.9.0.39 0206 18668 R$�127.150,00

80�–�ENCARGOS
FINANCEIROS
DO�MUNICÍPIO

1�-�ENCARGOS
FINANCEIROS�DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS�ENCARGOS�ESPECIAIS 4.4.9.0.92 0206 18659 R$�44.692,00

TOTAL	DOS	CRÉDITOS	SUPLEMENTADOS: R$�17.754.079,00

Art.	2º�-�Os�Créditos�de�que�trata�o�artigo�anterior�,�observado�o�disposto�no�Inciso��III,�§�1º,�art.�43,�da�Lei�Federal�nº
4.320/64�e�o�disposto�no�Inciso�I,�art�10,�da�Lei�3.082,�de�29�de�novembro�de�2021,�serão�compensados�por�meio�das
seguintes�reduções�orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO	INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO	FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA

Elemento
de	Despesa

Fonte	de
Recurso

Código
Reduzido

Valor	AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2�–�GABINETE
DO�PREFEITO

1�-�GABINETE�DO
PREFEITO

4.122.1.2393 GESTÃO�DE�CONVÊNIOS 4.4.9.0.51 0213 18154 R$�10.000,00

2�–�GABINETE
DO�PREFEITO

11�-�ESCOLA�DE
ADMINISTRAÇÃO
DE�MARICÁ�-

EMAR

4.122.92.2426
IMPLEMENTAÇÃO�DO�ENSINO

SUPERIOR
3.3.9.0.39 0206 18492 R$�44.692,00

14�–
SECRETARIA�DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2046 CAPACITAÇÃO�DE�SERVIDORES 3.3.9.0.36 0206 16835 R$�2.299,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.11 0204 12483 R$�100.000,00
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CLASSIFICAÇÃO	INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO	FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA
Elemento
de	Despesa

Fonte	de
Recurso

Código
Reduzido

Valor	AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1066
AMPLIAÇÃO�E�REFORMA�-

EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 0100 18170 R$�155.000,00

17�–
SECRETARIA�DE
EDUCAÇÃO

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ�PEDAG�E�SÓCIO-EDUC�-

FNDE/PMM/PPP
3.3.9.0.32 0204 18207 R$�318.000,00

23�–
SECRETARIA�DE
TRANSPORTE

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

26.782.66.2333
IMPLANT�E�MANUT�DOS
TERMINAIS�E�ABRIGOS

3.3.9.0.39 0236 18358 R$�1.105,00

23�–
SECRETARIA�DE
TRANSPORTE

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

26.782.66.2333
IMPLANT�E�MANUT�DOS
TERMINAIS�E�ABRIGOS

3.3.9.0.39 0236 18358 R$�3.258.167,00

24�–
SECRETARIA�DE
DESENV.�ECON,
COM,�IND,

PETRÓLEO�E�P

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

4.122.61.1325
DESENV.�DESENVOLVIMENTO

COMERCIAL�E�DO
EMPREENDEDORISMO�LOCAL

3.3.9.0.39 0206 18340 R$�145.332,00

28�–
SECRETARIA�DE
AGRICULTURA,
PECUÁRIA�E
PESCA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

20.604.3.2398 INCENTIVO�A�PECUÁRIA 3.3.9.0.39 0206 18160 R$�300.000,00

28�–
SECRETARIA�DE
AGRICULTURA,
PECUÁRIA�E
PESCA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2010
DESENVOLVIMENTO�DA

AQUICULTURA
3.3.9.0.30 0206 16371 R$�100.000,00

28�–
SECRETARIA�DE
AGRICULTURA,
PECUÁRIA�E
PESCA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2010
DESENVOLVIMENTO�DA

AQUICULTURA
3.3.9.0.39 0206 18157 R$�200.000,00

28�–
SECRETARIA�DE
AGRICULTURA,
PECUÁRIA�E
PESCA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

20.605.3.1237
PLANO�DE�GESTÃO�DA�PESCA

ARTESANAL
3.3.9.0.39 0206 17215 R$�100.000,00

33�–
SECRETARIA�DE
ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

25.752.21.1207
MICROGERAÇÃO�DE�ENERGIA

FOTOVOLTAICA
3.3.9.0.39 0101 18271 R$�520.544,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.94 0100 18537 R$�15.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

17.512.73.1262
CONSTRUÇÃO�DE�REDE
COLETORA�DE�ESGOTO

4.4.9.0.51 0236 18393 R$�2.200.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN�E�OPERAC�ATIV
ADMINIST�DA�EMPRES

3.3.9.0.40 0206 18530 R$�300.000,00

60�–
COMPANHIA�DE
SANEAMENTO
DE�MARICA�-
SANEMAR

1�-�EMPRESA
MUNICIPAL�DE
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL�E�ENCARGOS�SOCIAIS 3.1.9.0.96 0100 18638 R$�10.000,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO�DE�PRAÇAS�E
EDIFICAÇÕES�DE�ESPORTE�E

LAZER
4.4.9.0.51 0236 17192 R$�4.403.877,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO�DE�PRAÇAS�E
EDIFICAÇÕES�DE�ESPORTE�E

LAZER
4.4.9.0.51 0206 16608 R$�4.912.913,00

63�–�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

1�-�AUTARQUIA
MUNICIPAL�DE
SERVIÇOS�DE
OBRAS�DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUTENÇÃO�DE�ÁREAS

PÚBLICAS
3.3.9.0.39 0236 16615 R$�500.000,00

64�–�INST�MUN
DE

INFORMAÇÃO�E
PESQUISA

DARCY�RIBEIRO

1�-�INST�MUN�DE
INFORMAÇÃO�E
PESQUISA�DARCY

RIBEIRO

4.122.76.2387
MANUTENÇÃO�E�OPERAC�DO

INSTITUTO
3.3.9.0.39 0100 17194 R$�30.000,00

CLASSIFICAÇÃO	INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO	FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA
Elemento
de	Despesa

Fonte	de
Recurso

Código
Reduzido

Valor	AnuladoÓrgão Unidade Código Título

76�–
SECRETARIA�DE
HABITAÇÃO�E
ASSENTAMENT
OS�HUMANOS

1�-�GABINETE�DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO�E�OPERAC.�DAS

ATIV.�ADMINIST.
4.4.9.0.52 0206 18146 R$�127.150,00

TOTAL	DOS	CRÉDITOS	ANULADOS	POR	REDUÇÃO	ORÇAMENTÁRIA: R$�17.754.079,00

Art.�3º�-�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�retroagindo�seus�efeitos�a�28/04/2022.

FABIANO�TAQUES�HORTA
Prefeito�Municipal


